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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 67? , dp 1 967 

R8conhecr:: +' • e .l 1X,,) a jurisdiçâo d a s I l has Oce~ni ca~ de 

. Trinc~ b r1e e r·I2.rti:n Vas , do j~tol das Roc'~'s e dcs Penedos 

d . ­I.e ~2.0 ~adro e u&o Paulo . 

(~s Coali~sões de COl1stituiç3.o e JU: t1Ç éJ , de Segurança. 

-.N8Ci0l1i1l e de Fil1émç ? s ) . 



• 

.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NC? 672, de 1967 

Rf'conhecI!- e f;xa a iur;s1Jcão /1..-3 
llha.~ Ocentcas 'de Trindat1e e Mar­
t "m vazo do t!t ' l d - s FOras e d03 
Penedos de .C;ão Pedro e São paul:,. 

( ~ENADO FEDERAL) 

(As CL!ll:S' õe3 de Con stitulçao e 
Just ça de S~gurança Nz.c :-cor.al e de 
F:n anças) . 

O Congress.o Nac ' c-na.1 decreta' 

Ar". 19 As Ilhas Ocoâ~c-s "Tr'n­
ade" e "Martim Vaz" paoSsam à ju­
ris j:ç i o do E tad" do:l Espirito 8a11-
to; O Atol das R ecas e 0 3 Pen-edos 
de São Pedro, e Slw Paulo à ,1 UriE Q1 " 
Çao do T errltór:o Federal de Fernan­
do de Noronha. 

Art. 29 A Un 'áo poderá u til 'zar 11-
com os lnterêsses da s;!guranca U!1-

vr-em ;nt~ as ilhas oc'ânicas doe ac'rrdo 
com os interê~s's da s 'guran~a n a­
cional Oa S=gliT3.,nça oa nave~M 
m arr 'm,,\ e aé"~a e em a,1)'\'O às a ~ i­

vidades pesqueir as ou cien tWcas. 
ArL . 19 Esta lei entrará em - vwor 

na data de sua publ1ca~aQ revogaaa!! 
as d'sJ)osl('oes e]"l1 co-ntrar:o 

S''''''''o Fed2-al em ... de se t e"l1bro 
de 12-67. - Auro lIfv,1CTYl Andra"e.. 
Pres~'Clent,e do Senado FederllJ 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SiEN ADlJ 
N9 136-6~ 

Reconftece e f?,xa a 1ur'sdiclLO àa3 
Ilhas Oceàníca,~ de Trindarf.~ e Mar­
tzm Vazo do Atol das ROcas e cto~ 
Penedos de São p edro e São paulo , 

Apresent~ao pelo Sr. Senador J e1. 
ferson de Aguiar . 

Lido no expediente de 15 de OUtu­
bro de 196:; , 

Publicarlo no DéN de 18 de OUtU' 
bro de 1003. 

As Comissões de Constltulç90 e J1IS. 
tiça de Seguranca Nacional e de Fl­
nanças em 15 de outubro de 1!}53. 

Em 2 de junho de 1007 são 1:dos OS 
seguin tes Parecere.:! : 

N9 356-67 da Com is~ào de Comm­
tuição e Ju~tlça. relatado pejo S'enhoI 
Senador An tón:o Carlos pela oc nsU­
tucionalldade do projeto com I:t 

mnenda que apresen ta nQ 1 - CC.); 
N9 357-67, da Cem issão de ,seguran­

ça Nac,onal. rel at ado pelo Senhor S~­
Ilador Ney Braga p =la aprovação do 
projeto, nos termos da ,T enàa da 
Com ! ~·ão de Constitu çll..o e JU', t:ç:J. . 

NQ 358-67, da Com:~são de F' : nanca ,~ . 
re1a:aJO pe 'o Senhor Senador J osé 

I ,°it-e , fa"Nável ao projeto nos têrmos 
da emenda da Com:ssâo de CODStl­
tmçao e Justiça. 

rnc'uido o projeto na Ordem ao 
Dia da sessãro extraord naria de 10 ae 
agosto de 19'67. , 

Nesta data na sessÍliO extraordiná­
f'a das".l ll horas e 35 minut'Ül3 e apro­
vado o proíeto cem a em enda oa 
Comissã,o de Constitulçao e Justlça. 

A Co,m'ssão de Redação pa!'a a 1't:­
dação do venc:do. 

Em 17-8- "7 {> lido o Parecer no­
m em 528 da Comissâo d,e R~da,:ã0. 

Em 31 de agôsto de 19,67, em VIr­
tude do Requerimento n9 753 o prv­
pto sal da Or deT do Dia , para au­
d 'ênoi a da Comi3são de E'3gurança 
NaCIOnal. 

A Com'ssão de segura,n~a Nacional 
em 1.9 de setembro d,e 1967. 

Oficio nQ 123-67 encam'nhado ao 
Presiden te da Me~a no Qual o Se­
nDor S,enador O, car Passos, V'ce­
Pres'd ,mte da Comissão de Sel;u"an­
ca Na,c'onaL no exe~cício da Pres i rlPI1-
cia , nr E'sta esc'arl'!cimentos reafir­
mando o parecer já apresentado pela 
Comissão. sob nQ 753-67. 
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projeto na Ordem do 
de 20 de sel·embro dtl 

data !lo aprovado o projeVlJ, 
t erru(k; d() Parecer da OomISSso 

de Redação sob n 9 528-67. 

A Câmara dos Deputados com 
OfICio nv ' 

PAREOERES N9s 356, 357 E 3~8 
DE 1967 ' 

Sôbre o Pr01eto de Lei do senado 
n? ~3~, de 19f3 que reconhece ju­
nSd'çao na.s Ilhas Oceânicas. 

P ARElOER N9 356 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ,Sr. Antônio Carlos 

O nobre Senador Jefferson de 
• A,guiar, a 15 qe outubro de 1963, sub­

meteu à ap~e~iação da Ca~a projl::W 
de lei que tomou o ,19 1:96, de 19053, 
ret;Qnhecen'cto jurisdição nas ilhas 
()(;·eânicas. 

29 O projeto está assim 'redigIdo: 

"Art. 19 As 'Dhas da Trin laue e 
de Mar~im Vaz !l!ltEgram o terrIL()~10 
do Estado do Espirito êant',t e fica­
r~o sob , l10 )urisQição das autoridades 
do Ml,micipio de Vitória, de à-CÔ~dlJ 
com as leis es~duais em vigor. 

Art. 29 O Atol das Rocas e os PIõ­
nedos de Sâ.o Pedro <: Sac' Paulo pas­
Si>Ifl a pertencer ao Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 39 Os Min;.stérios mili tares po­
derão utilizar as ilhas oceânica~ me­
diante convênio com ')S Govêrnos Es­
taduais, de acôrdo com os interê.sses 
da segurança nacional. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor 
nu nata de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár!o". 

3. E' a seguinte a justifL~ ·.tÇib que 
o acompanha: 

"As leis do Estado do Esoirr;.o San­
to e os documentos hlcit.ór-icos inclnem 
as Ilhas da Trindade " de Martim 
Vaz no território do Estado do Es­
.pírito S~nto. Porém, não há le! fe­
deral que reconheça essa jurisdição 
legítima. Daí a providência ora ado­
tada. parq.. que referidas ilhas oceâ­
nicas possam ser utilizadas pelo Mu­
nicípio de Vitória, ao aual se in­
corporam pela lei de divisão terri­
tOrial do Esta.d.0, 

O ArquipélaG'O de FernRn'1ú di' til).. 

ronha e rerrtiórlo Fed~!"al, l.tmdo a f 
União pago ao Est.ado dI:: Pc'LDatrl1/.1-
co a quantIa de cinquenta m:Jhôes '" 
de crU.6el os por sua ')cupll."ao. ;) 
P ;")Jeto j~ LeI n 9 21-63, ao ,,,,~.,aju . e 
V.Sdva a ' tI IC'Jrp' J'!1 '(. ac t.3La,ilJ de 
pernambucu . Mas (I~ MIn.,'" ,'s ela 
Guena e 1a Aeroná utIca ,t':;!15ar.,"' -
no indispensável li. segurança naci<>-
na , enquanto o da MaIlnha iJrf:CO -
niza va nova jllrIsd;,çao para as ilhas 
oceâI}icas. com a apresentação de 
substitutivo àq uele pro-jeto , o qual, 
em parte, é aproveitado na elab:Jl'a-
ção desta propo~ ;ão (Aviso núm!:!-
ro 1. 555. de 7.8-1963)'. O proj eto foi 
rejeitado com pareceres contrários 
das Comissõzs de Segurança ' Na,ciDn'l.l 
e de Finanças (sessão de 11 dês te . 
mês, extraordinária noturna) . 

O AtOl das Rocas t :>5 penerlo:; '3ão 
Pedro e Sáo Paulo ficai áo sOo a ]u­
rbolção c.o EstadO do rl .. O G'. I) nd.' do 
N0rte, integrando-se no ~cu [.erriwno. 

Com relação ao AtOl das gOcas e 
peI).edos i?ão Pedro e São P"u::) aE'si­
nll1a o Sr. Ministro lia MtHmt,a -lU!! 
"p.em mesmo lei estadual dêlt.s 1'.0-
gita". Mas esclarece S . Exa. Que, em 
que. pese li. pequena imp'ortállC:d je­
la::,. poderá vir a surgir a net;t'ssidade 
da sua utilização, puer para mSLa-' 
laçáL de . faróis e outros recursos de .... 
segurança da navegaçao, como tarn- W 
bém pa a apOlo de ativ:da. ',es pesqueI-
ras ou mesmo de operações cientifIcas 
ou mil!,tares . 

O pl'oje&o dá regime .Inridicu à~ ilhas 
oc eãnj,~as, resguardando a seguraIlf~a ,, " 
nacional, no que · se refere " SUJ Utl- ,., 
lização, para quaisquer fins, esp ~clal-

mente Os enunc.ados pejo Sr. Mmt,,;,lo 
da Marinha, que suger ... u a me·lida., 
oom patriotismo e acuidade elogJ.á-
veis" . 

4. O primeiro relator .la m ~!I.(>:la 

nesta ComissíW, . o nobre Senad~r 
Aloysio de CarvalhO, .propôs fossem 
solicitado,s a vários órgãos do 20j er 
Executivo e a repart;ções desta Casa 
diversos esclarecimentos contormc o • 
requerimento seguinte: 

.• Requeiro dillgencia, para ett!lt·, de 
seI o processa.do instruido com " do­
cumentação concernente à tl"il!D H aç8 rt 

regimental, no Senado do t' ru.leco de 
Lei n 9 21-63: citado na just;fi~ação. e 
que reincorporava ao Estad" de PE.'r­
nambuco o Território Federal de Fer­
nando de Noronha. DeSSa documenta~ 

I 
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mental, a soberania nacional sÔbre . 
t.oua.s as !lhas oceânicas". 

O S I. Mimstro da Aeronáutica ma­
nifestou-se de fo rma contrária ao 
p rOJ eL" , por achar que a União tem 
m aWt es pO~.5.b!lldades na utJllzação 
d&3 lclha3 em que~tao do que 03 }!;.;­
tadc's. P ,onuncJOu-se da seguinte 'ma­
neira: 

" ... és te Ministério é de ' parecer 
cont:'áno â ap.fOvação da ma téria, 
~on.si a erando q ue a UnIão tem mais 
PO,s"IOllJaaU€ e capacldad~ de utlli·· 
zal a s Ilha.s em qu estão do que os 
Estados; con , iderando, al·p.da, que 
na eventualJ.ciade de serem as ilhas 
oceâmcaG u_ceo,sárias li. segurança 
n a ClO ll3.l , a,s provi·ciéncias p.:i ra sua 
ccup"çao, . por fórças militares. deve­
rão, ser ràpidamente conc retizadas, 
não devendo Lear na dependéncia de 
aCi'.r do's , p-or vézes demorados e one­
ras v", com Go vefn03 esta,duais. Haja 
VI.>ua, n a Jlrópria justificação do pro­
je to apr 2~ ent.a·do, o preço pâgo pela 
Un,·ão ao Estado de PernamiJUoo. pela 
ocupação do Arquipélago de Fernando 
d e No·rc nha. 

2. Por ou tro lado, caE'O seja decidi­
da a en tr2'g'l das ilhu.s oC 2âniCls aúS 
Estadc', m encion ado s, a u tilização de 
aualquei dela s. pelOS Ministér:os Mi- . 
Ji tares. na forma do art. 39 do p i O · 
je to Em te:a, deverI a constituir ob­
,; :'.l' cie estudo e se pro~e.;:.;: ar por in­
et:médio do Estado-Maior das i<'ôrças 
Arm adaõ . v ;~ an-ct.o a.o em pregc- con­
j un to e ho,m ogêneo das Fôrças Arma­
da ~". 

A m 3. tér ia, ao ser ap r eciada . peido 
Dou ta C m i.stão de Com t ituição e 
.Justiça , m erece u do seu Re:ator Se­
nad G, An tê n:o Carlos . longo e minu­
cic w p3l'êCer . O ilu.3tre Smador, em 
seu p arecer , ap !'e sentou uml emenda 
que mo dif ica em parte a proposição), 
d : te rm :n qndo que o Atol daG Rocas e 
os P ene·jos de .São P ô'dro e São Pau ' 
lo paS.3f m à ju: is,Lção do Terri tório 
Fe·deral de Fernando de No ronha e 
não, c-o:no in:·cialmen te constava, à 
juri~di cão do Estado do Rio Grande 
do No,rte , dando. ainda. n1va redação 
à ma té ~i a . de modo a m , lhor assegu­
r ar os in t:'ré5~es da Un:ão referen tes 
à II Uliz'l. rão d.as ilhas mencionadas 
no proj eto . 

]j; a seguinte a emenda em ques-
tão: . 

"Dê-se aos artigos 1°, 29 e 39 a se­
guin t e I eda.ção: 

"Art. 19 As Ilhas da Trindade e 
de Martim Vaz pa~sarão à jurisdição 

Co Estado do Espírito ' 
, das Recas c os Penedo.> 

dro ~ Sa·o Bauto, à jUflsdl 
r itóno Federal de Fern a(J'.~~~/ 
ronha. • 

Ar t . · 29 A u nião poderá utilizar 
l!\' j tomente a3 ilhas o{'eânic3.13 de acor­
do com o., inte ré.;ses· da segurança 
nacional, da segurança da nav egaçao 
I1Nllltlma e aérea e em apOlO à s atl­
viL<udes pesqueiras ou clenLlf.cas" . 

Es t.amos Ill Lelràmen te de aCJrdo com 
as modiicações COll.3 tan tes d a t m enda 
O Atol das Rocas e os Penedos de 
São Pedro e Sao Paulo :S ituam-SE em 
rocals mais próxIm as do Terri tóno 
Fetleral de Ferna ndo de Noronha do 
due a o E.;tad\., do RIO Granae do Nor­
te. Ademais, o signiLcaoo econ ómlco 
t.e3ses ,,';.ti€nt,e~ e mllllm o. ao passo 
Que, so.lJ o aspecto ::Jf seg1uança n l ­
cional, os mesmÜ'3 tém lmpo:tâllcla 
em ra.za o da loca lização geograloa que 
apresentam. Estamos, poi.s, de pleno 
acor do . cem O que diz o Mini.stério da 
Guerra , o'Pma n-do pela can v , n:en CI 3. 
:J. e sujeição ao Terrltóno de F ernan­
do de Nororllla. A anexação de L:lis 
ilhas à sua Jurisd ição fa ciliLar ia o de­
senvolvimen to do p,ograma de defesa. 
das costas brasileiras. -bEm cem o o a u­
m ento dar:: atividad 2S de ap ôlO à na­
vegação maritima· e aé rea n aquela 
área. A.;:.;:im ~end o. ju lg'amos oportu­
na a em f nda ap resentada. 

O artigo 2° da emenda. tal como foi 
redigIdo, tem o mér ito de re3~alvar e. 
re ,guardar os m t" ré.'.se:: d3 Umao nos 
campos da segurança naCIOna l da p.o­
teção à na vegação m ari Um a e aérea 
e :10 das atividades pe,s que lras ou ci­
en ti f icaI' n a, Oras ' mE'nc ionadas. E,s-s 3. 
redação afasta. em p:lrLe. as restri ções 
ap :'ese.n ~ad 3." p : lo Minis tr o da Aero­
náutica ao projeto, no tocan te ao as­
pECto da se';!u!'a nça naCIOnal. e aten­
,de, plenamen te. ao que opinou o Mi­
ni, ' pri.o· da- !Vfarinra. 

Quanto à Ilhas da Trindade e de 
Marum Vaz, a emenda man tém o dis· 
posto na pro'p :Jsicão in ic:al. CJm pe­
!!u na alteração, determinando Que .as 
rnê.::m gS f i'q uem wb a juri<;di~ão do 
Ecta do do Espírito S anto e não s,ob 
a jurisdicão d9 s autoridades do Mu­
n iciuio de Vitória. 

Ali ás. ' já ex 'ste . naquele E stado. lei 
que determinou a incc-rporacão das 
citaoos ilhas ao Município de V1tó­
ria. 

An te o exposto. aprec :ando a ma té­
ria sob o aspec to da segurança n1.­
cional. o-pinamos p'la m a aurovaçã0 
n o.s t êrm o,s da empnd.a da 'Comissão de 
Constituição e Justiça. 

• 
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e os' Pene-dos de São PZdro 
ulo. à j urbdlção . d o Territó­

r al dé' Fernarido de Noronha. 
~~ 2q A UllIão poderá utilizar 

i ' en te as ilhas oceâmcas de 
..... ...:::.:l?c~:3~r~d~~;o com os inte . êS3es d.3 s ~guran-

ça nacIonal, da segu rança da riave­
~ 2. ~ a-o marítima e aérea e em aPôio 
às atividades pe.::queiras ou científi­
cas". 

sala d9.s Comis,ões, 26 de abril de . 
1967 . - ' MUoll Campos, Presiàent.e 
- A'ntõnio Carlos. 'Relator - Antõ- , 
nio Balbino - Aloysio de Carvalho 

R~i Palmeira - Carlos Lindenberg 
Pelrõnio portela. 

PARECER !>TQ 357 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Re la tor : Sr. Ney Bra;ga 

O projeto. de autori.a do Senador 
Jeffer"on de Aguiar. objetiva dar re­
glm e jun riir.o às Ilhas da Trindade 
c de Martim Vazo ao Atol - das Rocas 
e a06 Penp.dos de Sào redro e São 
Paulo. As Ilras da Trindade e de 
Martim Vaz, integrante~ do territó­
rio do E~ t.ado du EsplTito Santo pas· 
sarão à jurisdIção das autoridades do 
MUnIcipio de Vitória. O Atol . das Ro-

• C9.S e os Penedos de São Pedro e São 
P aulo passarão a integ rar o Terntó­

. rio d o Rio Grande do Norte. ' 

A propo3ição foi apreciada pel~ 
·S rs. Minict ros MilHares. que se ma­
nifestarám sôbre a matéria. 

O Sr. Ministro da Guerra assim 
Ee manifestou: 

"3. Há r9.ZÕ ~s de natureza histó­
rica e geográfica para que se atr ibua 
an Estado do Espírito Santo ·a juris­
dição das Ilhas da T rindade e de 
Martim Vaz, já que antigas leis dês~ 
6e Estado a elas se refe riam. e sua 
menor distância ao continente pode 
r{ r p :'àticamente considerada c;ôbre 
o parale)o de V:tór ia. A primeira 
dessas ilh9.s apresenta alguma expres­
são econêmica. talvez capaz de justi· 
ficar certo interêsse dêEse Estado. 

4. Inexist ' m. entretanto. razões de 
natureza histó!'ica ou gec'gráfica acon­
selhando a vi·ncu!ação projetada para 
o Atol das Rocas e os Rochedos de 
Sáa P 2-dro e Sã.o Paulo. Um critério 
puramente geográficó aconselharia sua 
a.s.wci 3 cã.o a o Território de ' Fernando 
de Noronha qüe ~ a unidade da Fe­
dpraciio mai<, próx:ma. Quanto a ra­
zõ<,s rle segu·rança. iulga o Ministério 
da G11erta mais convincente sua su-

jelçao no Govêrno désse Território, 
cujJ HJ~' r em termas de interêsse 
m;.}itar, p'ode ser inflUenci.aqo pur tais 
aCid ;!ite:: CIrcunvizinhos. 

5. Não advirá .. pràticamente, can­
tag'Em -:te natureza econômica para 
qLla lq ~d uD1dade ' da Federaçao que 
acolha t:J.lb ilhas em sUoa jurisdIção. 
No caml;)lJ . ciemifico parecem sItuar­
se 03 . 'llé.IS . ponderavelS fatôre.s de 
interê3~e d~ tais frações do Territó­
rio N al.ionl!l. 

. 6. Em conseqüência, julga o Minis­
té l':o da Guerra que .o projNo em 
tela Jl,l5Iif 1ca-se plenamente por seu 
obj etivo : c'ntretan ' o discórda da ju~ 
ri5dlção de Estado O() Rio Grande do 
NI) t'l ~ q :l~.[.LO às iJl1as que . maw 6e 
avizinham do AI qmpélago Fe:'nando 
de N aranha; parece melllc'j- conciliar 
as r~zões 'de n.atureza militar . hlstÓ­
rica e geogràfica a solução que esta­
beleça jurisdição daquele Território 
sôbre as mesmas. conservando a das 
demais COmO provê o projeto em ques­
tão. CCnsiderand(). outr c'.56im, como 
pn o!'itario-s. no caso, os int : rêsses ci­
entífico e militar, opina pela modifi­
cação· também do art. 30. ~ujo teor 
deVEria prever a livre utilização das 
IÍl e:.mas pelo Govêrno Federal em­

. pre que a indicassem tais interês-
ses" . 

O Sr. Ministro 'da- Marinha opinou 
qu ~ : 

"Com pequena alteração no artigo 
3° do projeto de lei em tramitação, 
torn3ndo-o: 
. "Art. 39 06 Ministérios Militares 
pu<h, ão(} utilizar . as ilhas oceânicas. de 
ac5rdo com os in terp-sses da Seguran­
ça t-'acionaJ. da segurança da nave-

' ''ão e em apôio a atividades pes­
quriras ou operações cientificas". 1 

. a .maté. ia em paut·a fica perfeita­
m ente de acôrdo com 0 3 interê3ses 
d9. Marinha. não podendo portanto, 
foS te Min ·.<: tério deix,ar 'de ser favorá­
vel à tramitação dêste projeto. com 
a alteração acima mencionada. 

Os motivos que nos levam a assim 
opinar solicitando a . pequena alte­
l'll ção no art. 39. são qu e estas ilhas. 
em que pese à pequena importância. 
de alQ'umas delas (Martim Vq ~. Atol 
ctas Rocas e 03 PeI1edOE'. de São Pe­
dro e São Paulo). pode rão vir a ser, 
r. omo o são as outras . necessárias & 
instalações de faróis e ou tros recur­
c,llrsos de segurança da navegação, 
(ll l er para atividades pesqueiras ou. 
me,mo. de operações cientificas 0 '1 
militares. firmando, o que é funda-

• 

• 



-4-

nhando cópia da Lei número 732, d ~ 
ll-lJ- 1950 ; , assJtD redIgida: 

.. Art. 19 A Ilha de frindade _ o Ar­
quipe:ago de Marllro lia" ficam in­
elll p Ul'auos ao MUlllClplú Je JiWrla. 

Art. 29 Esta Lei ~mtará em vigor 
na data de sua ),JutJl! · ~.,:au , sera '1,­

oo:pulada au textu da leI '5eral ::jUl:t­
qut!nal a ser baIx ada no cu, rente ano, 
nos termos :10 art. 75 da CU'.sti tUl­
çau. 

Revogam-se as disposIções em COll­
trano" 

1Q •. O Senaco já rejeItou projeto 
semelhante, o de n9 21, de 191i;~ que 
extmgUla o Terri tório de Fí~lnlu~do de 
Nuronna , reintegrando-o no lU;lajl~ de 
Pernambucu, a;.noft que \,. e:'~t: (,(,llSI­
derailo constitucIOnal ::. I!u ··la ~iva. 

11 . A ConstitUIção de 1946, nos seus 
artigos 39, 34 e 25, dispõe: 

,. Art. 39 Os refi itários 'poderão, me­
diante leI especial, const;,tulr-se em 
Estados, 1lUbdividir-se em novos Ter­
ritórios ou volver a participar dos &;­
ta c. os de que t·enham sido desmem­
brados" . 

.. Art. 34 . InC!luem-se entre os bens 
da UniãO: 

J - os lagos e quaIsquer C0l'ren t~s 
de água em terrenos 10) S"11 rl minio 
ou que banhem mais 11> Urr, Estad u. 
s;úvam de limite com outros paise:, I.'U 

se estendam a território ->.~ ra',V~J71' 
. bem assim as ilhas fluviaIs e ,..1,­

eustref nas 7!onas limítrOfes com 0'1-
troF países; 

n -- a porção de terras devolutas 
Indispensáveis à defesa das frorneiras, 
às fortificaçóes . construções m;:itar8.3 
e es tr a da~ de ferro 

I\rt. 25 In.Cluen·-se ~n!l'e Os bens 
do Esr,uó(, os lagclt' t rio~ em t,,!'­
renos ll' , seu dominJ '1 e os ..jue têm 
nascen'.e ~ roz 110 terr1:0~1" estadual" , 

12 , A ( .onstitUl L'8, d,e 19;;7 em vi-, 
gOl. CUi1l:1 da matena ,nr"'a 0"..1 ::Jd' .... 
retamente, nos art;,gos S9 1Q n 9 11 e 
5c que estão assim redigidu!: ' 

"Art. 39 A criação de n0VC>S Estad,).; 
e Terr itóriOs dependerá de lei com­
plementar. 

Art. 49 Incluem-se entre ~ bens da 
Uniã0: 

I - ...................................................... .. 

II - os lagos e quaisquer corre:.t­
te!; de água em terrenos de seu de-

• 
O 

mínio ou que banhem TI'! ~ce 
,Ula. O que sIrvam j" 'imlle Q ;p 
tros pal,:, es ou oI:' eJteIH.1<lm \ L 
wJ'io eSLfangclTO, a,' li r, a> uf'i':l, 

a.sSlIII c"rnu a:i llt as tl:J;I;:.tls e .acus­
tres na :i zu-nas limítrotes l Om ou ,r:"s 
palses" ; 

.. A L. 59 Incluem-se entre os oens 
do~ ESL3. dos os lagos t· \'lOS em [,c r ­
I eno~ de S e U dornmio e os que té:m 
nascent e e 10z no ferritório ESlajual, 
a~ te; 1 as deVOlUlas não compreendi­
das n o art\~ú anterior". 

13. Do expoGto, verifica-se: 
a) que a Con.s titUl~ão de 1967, ao 

con trá:io da Carta de 1945, é expli­
cita ao inc:uir en tre 0.5 bens da Un:ão 
a3 ilhas oceãmca3 - o que di rime 
qualquer dÚV ida quanto ao dommio; 

b) no que se refere à juri~dição -­
área ou Ó:' bl ta de a tuaçac- do Es­
tado. no exe: cicio de suas atribuições 
legai" - sôbre as i~has oceânicas a 
Constitu irão não consa gra norm.a ex-

~ ',H, conforme se depre ~nde dos 
seus artigo.5 13, § 19, e 17: 

"Art. 13 - .... ' ................ . 

§ 19 Cabem a05 Estados tooos os 
pc-jêr es não confe:-ido: por esta Cons­
titUIção à União ou aw MUnicípios". 

"Art. 17. A lei d;sporá sôbre a or­
ganlZaçào adminlSrraliva e judiciá­
ri a do Di:stlÍ to F~l(;ra l e do.5 Territó­
ri C6" . 

c I o GovêrnC' do f;.;;pirlto Santo não 
apresõntc'u qualqu~1 documento his­
tórico que pro" asse a incJUsão das 
l:ha ' d3 Trinda,1 .. < dE Martim Vaz 
no território do Estado; 

d) a dIsposição ú e projeto sõbre o 
Atol das Roc a.:: e Pen edos São Pedro 
e São Paulo para fim de serem inte­
grado.5 no Esta dc do Rio Grande do 
Norte, não é justificada; 

e) não há como pegar a nec8('s:da­
de de lei que fiX e 'l jurisdição sôbre 
(,,5 referit:k's Terri :ónos. 

PA.li.ECER 

An te o exposto, a Ccmi;:são ~e 
Cc,nstituição e Juniça opma favora­
velm : nte à constitucionalidade do 
projeto, com a seguinte emenda: 

EMENDA N9 1 - CCJ 

Dê-se aos arts. 19, 2° e 39 a seguin­
te r edação: 

"l'.rt. 1~ A.~ Ilhas da Trindade e 
de Martins VllZ uassam à iu"is<1ição 
do Estado do Espírito Santo; o Atol 
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eráo constar, integralmen te as 
ç,õ~s ·[l . estadas p ~Jü~ MinIstros 

r es. inc.usive · o Av iso 1,9 1.5<5 5. 
tle de agõs to de 1!:M3. do S,enhor MI-

C.O. , ,~tro ó.a .Vla rinh a , fR,ll, bém d ;!v~ra 'J 
seI an ExadO~ au prooCcss <l du , na cOn­
form L a de dus pr ect:i ~l)~ regimentlllS: 
e a s leis estad ua is do E 5pirito Santo, 
a que se repor ta a justif ica.;ão do pro­
Jeto, CJmo le15 :jU= mcluem a .> l lalis 
da TI in . a de e de Martm Vat: no Tí::r­
rltór!oO do mencionado Estado". 

5. Com a lgum.a dem, ,ra ~~ snj i"l ta­
ÇOI"~ lO, lilll sa tisf eiT 11 s 

6. O Mm ls ter io da Guerra uS~lm 1>e 
mamleSlCU: 

" 3. Ha razões de nltureZa lli ll toJ'l.­
ca e g=u'gráfica para .j ue ~;l a tnb u:::. , 
ao E.>tado do Espirito Sanw ~ j llflS­
C11r,ãn das Ilt as da r1'ln rt a te e C1e 
Martim Vaz, Já que antigas leis dêsse 
Estado a e.a.s se refer iam, e sua Q,t!­

n Ol d,stân cla ao con tin~nte PfJo. f:' ~ ;:( 
prati,~amell t e cunSidel ada sobre o pa­
raleloO de Vitóna. A pn meua des;,as 
ilhas apresent a a lguma expressão eco­
n omica, lal vez cap ~z de ju~ tlficar ..: t:r­
to m terésse desse JSs lado. 

4. Inexistem, entretan to, razões rj e 
na u rCLa ll lstól' ica uu gfográ fi<: a , a~on­
selr.allúu a vincu ,ação pro jeta<ia pa: a 
o Atol das Rocas e us R()chenOs o.J(' 

São Ped o e São Paulo. Um criterlO 
pu:am':Ule geográt ico uCU fJ .a~lha na "'la. 
a .ssoc '.açao ao Terri tório dE' fi' ernar.ljo 
dt' N orc-nt a , qu ,: ~ ~ ulllda : e da ~'e­
deracaL. ''-'iÍs prnxU:1U , Q l't'. t ~ <1 ra­
ZÕóf dE' Segurança , ju lga 1 Mimstét'HI 
d d Gu~rr a maIs con v·!l .. en ~f ,ua su­
jelçaQ a.o Govêrnu dêsse re~rHÓTJO 
CUJL va 'or, em têrmos de m te re~:, .. OIJ·· 

lital pode ser inf: u e nc ~ adú ),JOl taIs 
aCId en tes ~ Ircunvizmhos , 

5 Nã.J : ~,. : ' ·!r 'l p"à., · a mprit~ V:l I1[U·· 

gem ae na "l "t'z a eC"f "m lca v ' ra qu?.J­
qu ej un c! a de da fi'edera ,ao 'pe ac olHa 
taIs 11[.a5 em ' sua lurisdi t;a ') , :-l tJ ~ am · 
pu .c leuLlr',~ u parecem ~1tu ... "-st! '15 

m ab pv n deraveis latôres C. f i!1te ~ e~ ci e 
de tais fr ações do f c "1 ·.(j ;lO NaclO-
n a l. 

o Em conseqüencia . illlg a ( MiniS­
tér io da Guerra que o projeto em 
t elli )U3tl l lea-se plenamente por ~eu 

obietlvo; entretanto, d'.scoO rda da iu­
r isdição do, Est a do do Rh G ra lH.le do 
N Nte quan to ás iU-as qu e maIs se 
a vizinram do Arqu ipél aio dl= Per~ 
nando de No: o-nha ; p aTf~c e melh or 
concilIai as razões ..te natureza ml:J-

tar histórica e gÍ!()gráf!,ca a solu~flo 
que estl beleça Jurtst.;ção d'aquele rer­
ntório sôbre as mesmas, cOllservandO 
a das demaIS l!OIDO provê u projeto 
em questão. Considerando, uU I.r U~~ml, 

como pnontários, no caso, os m Leres­
se.s cl t:!ntLflco e m~Jitar, opm.l pela 
rn lJ(.lillcaçao também ;lo )!.f'" 39, cujo 
teur deveria prever a livre utlllzaçao 
d~s mesmas pejo Govêrno . Federal 
SeIDur e que a . indicassem tais inte­
rêsses" . 

7. O Ministér;.o da Marinha ofere­
ceu a seguinte respOsta: 

I, Com pequena allieração no 'l"tígo 
31> ao projeto de lei em tramt:,l1ç~v. 

te.mando-o: 
.. Art. 39 Os Ministérios Militares 

poueraú UtílíZ3T as ilhas oceânicas. dtl 
al:õrdo com os ~IIItcl'élise3 (ia St:!;?;"t'!\ll­
ça nacional, <. a seguran ça . da nave.­
gação e r-m apoio a ad vjCiac.e~· pe:;.­
q l lt~!l as ou operações clen tifica5" . 
li 'matéria em pauta fí::a perrf.ltameu­
t p de acõrdo com os in v~réli"t!s aa Mf\­
!itr.a. não podpndo, pOrlalltu é::;te 1Vi1-
mstério de ;.xar de ser ,aVO- a H!] à t ra­
Inltaçao des te w ojeto , ! , J.LlJ li. a .tera­
Ç% a cima mencion ada. ')s mutivos 
que nus levam a aSSlJn opm ,u , solJ­
citando I:S pequena aür .. " çu" :l~ al'!, 
39, sã o que estas Ilhas, em quo: p ~~e a 
p zqu ena Importância '1e a lguma:; a e­
la~ (Ma rtins Vaz, Atol das Rocas t: 

os Pen edOs de E'ão Pedro e S:i'J Pau­
lo! ,po-derão vir a ser, como o sã,] as 
outras, necessá r;as a instalaçõ e~ 0'.1 t !l<­
rói~ e Oout ' os recursos de seg'lralõça 
da na vegaçao, Quer para at,i vi rJades 
pe~queiras ou, me~mo, de upe ~lotçõ t:! s 
cientificas ou milit a res. firmanl]') o 
qut' é tundam ental, a soheranJ;i naclU­
nal sôbre tôdas as ilhas oceânicas". 

8. O Mini.>tér1,o da Aeronáutica ful 
de parecer contrário à aprovação do 
pn,j eto considerando qUf:' " União tem 
mais possibilidade e capacidade de utl-

, lizaJ a s ilhas ' em questão do qUe os 
Esta c. as ; considerando, !:linda , que na 
eventual;,dade , de serem tais l!has ne­
ces~àr l a s à segurança nacional, as prf}­
vlaênc:as para sua ocupação. por fÔT­
.ças militar es. deverão ser rápidamen­
tf' com:l'etizadas, não devendo ficar na 
dependência de acõrdos. por vezes dt!­
m om dOs e onerosos, com Governos 
e" ( ad uais , 

9. O Govêrno do Estado do Espirito 
SaLto aten cieu à solicita.ção, encautI-

• 

• 
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Sala das Comissões, 17 de maio de 
1967 . - Paulo Tôrres, Presidente -
Ney Braga, Relator - Pedro Ludovico 

Júlio Leite. 

PARECER NQ 358 

Da . Comissão ' de Finanças 

Relator: Sr. José Leite 

O projeto em estudos, de autoria 
do Senador Jeffersa.n de Aguiar, tem 
por obje tivo reconhecer a juri·sdição 
das Ilhas da Trindade e de Martim 
Vaz, do Atol das Rocas e doo Penedos 
de São Pedro e São Paulo. A pro­
posIção, tal como foi apresentada pelo 
seu ilU.3tre au tor . determina que as 
Ilh as da Trindade e de Martim Vaz 
fiquem sob a jurisdição das autori­
dades do Municipio de Vitória, e o 
Atol das Rocas e os Pen~dos de São 
Pedro e São Paulo passem a perten­
·cer ao Estado do Rio Grande do 
!lT arte . 

O reI a tor da maténa na Comissão 
de Conti tuição e Justiça houve por 
bem fm :>ndar o projeto, dispondo que 
o Atol das Rocas e os Penedoo de . 
São Pedro e São Paulo fiquem sob a 
jurisdição do Território Federal de , 

Fernando de Noronha e qu 
da Trindade e de Martim 
m etam-se à jurisdição do El 
Espirito Sa.nto. A orien tação t '~i:;~~;'" 
pela Comissão de Justiça baGei 
tm par t.e, nos pronunciamento3 feitos 
pelos Srs. Ministors Militares, sôbre 
o assunto. 

A Comüsão de Segurança Nacional, 
em seu pronunciamento, adotou inte­
gralmente essa orientação. 

03 aciden tes marí t:mos. obj etos dês­
ee projeto, pouco significa.do possuem 
fie> campo econômico e fin anceiro, 
com exceção, talvez, da Ilha da Trin­
dade, que apresenta alguma expres­
são econômica.. 

Assim sendo, . manifestamo nos fa­
voràvelmente ao projeto. nos têrmos 
cl3. emenda da Comissão de Constitui­
ç.'i.o e Justiça . . 

Sala das C omi€"sões, 30 de maio de 
1967 . - Argemiro Figuezredo. Presi­
dente - José Leite, Rel at.or - Manoel 
L'lllaça - Adolpho Franco - Bezer­
ra Neto - JOsé 'Ermirio - Mem de 
Sá - Aurélio Vianna - João Cleo­
Jas. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 19157 
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ReconheceAe fixa a jurisdição das 
Ilhas Oceanicas de Trindade e Mar­
tim Vaz, do Atol das Rocas e dos - ... Penedos de Sao Pedro e Sao Paulo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

Art. lQ. As Ilhas Oceanicas flTrindade" e "Mar -
passam à jurisdição do Estado do ' Espírito Santo; o - - , Rocas e os Penedos de Sao Pedro e Sao Paulo a jurisdi -

ção do Território Federal de Fernando de Noronha . 

Art. 2Q. A União poderá utilizar livrementeas 
A A A 

ilhas oceanicas de acordo com os interesses da segurança naciQ 
nal, da segurança da navegação maritima e aérea e em apôio às 
atividades pesqueiras ou cientificas . 

Art . 3Q• Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

IMIB . 

SENADO FEDERAL , EM J 1- DE SETEMBRO DE 1 967 . 

oura Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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• 
em J1- de setembro de 1967 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
, ... Â 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados,nos 
têrmos do art. 61,da Coristituição Federal, o projeto de lei 
do Senado n Q 136, de 1 963, constante do autógrafo junto,que 
reconhece e ' fixa a jurisdição das Ilhas Oceânicas de Trinda-

... 
de e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de Sao Pe-

... 
dro e Sao Paulo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 
tinta ' consideração. 

k. ..... ' __ 
... 

Senador Edmundo Levi 
la Secretário em exercici 

Vossa 
dis -

\ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque , ,.. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

tMIB. 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 356, 357 e 358, de 1967 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 136, de 1963, que reconhece ju­
risdição nas llhas Oceânicas. 

PARECER N.o 356 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator. Sr. Antônio Carlos 

O nobre Senador Jefferson de Aguiar, 
a 15 de outubro de 1963, submeteu à 
apreciação da Casa projeto de lei que to­
mou o n.O 136, de 1963, reconhecendo 
jurisdição nas ilhas oceânicas. 

2. O projeto está assim redigido: 

"Art. 1.° - As Ilhas da Trindade e 
de Martim Vaz integram o território 
do Estado do Espírito Santo, e fica­
rão sob a jurisdição das autoridades 
do Município de Vitória, de acôrdo 
com as leis estaduais em vigor . 
Art. 2.° - O Atol das Rocas e os 
Penedos de São Pedro e São Paulo 
passam a pertencer ao Estado do 
Rio Grande do Norte. 
Art. 3.° - Os Ministérios militares 
poderão utilizar as ilhas oceânicas, 
mediante convênio com os Governos 
Estaduais, de acôrdo com os inte­
rêsses da segurança nacional . 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário." 

3. É a seguinte a justificação que o 
acompanha: 

"As leis do Estado do Espírito San­
to e os documentos históricos in­
cluem as Ilhas da Trindade e de 
Martim Vaz no território do Estado 
do Espírito Santo. Porém, não há 
lei federal que reconheça essa juris­
dição legítima. Daí a providência ora 
adotada, para que referidas ilhas 
oceânicas possam ser utilizadas pelo 
MUIlicípio de Vitória, ao qual se in­
corporam pela lei de divisão terri­
torial do Estado. 

O Arquipélago de Fernando de No­
ronha é Território Federal, tendo a 
União pago ao Estado de Pernambu­
co a quantia de cinqüenta milhões 
de cruzeiros por sua ocupação. O 
Projeto de Lei n.o 21/63, do Senado, 
visava a reincorporá-Io ao Estado de 
Pernambuco. Mas os Ministérios da 
Guerra e da Aeronáutica julgaram­
no indispensável à segurança nacio-
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o P enquanto o da Marinha preco-
....... O";;;:.;;..~izava nova jurisdição para as ilhas 

oceânicas, ,com a apresentação de 
substitutivo àquele projeto, o qual, 
em parte, é aproveitado na elabo­
ração desta proposição (Aviso núme­
ro 1.565, de 7-8-1963). O projeto foi 
rejeitado, com pareceres contrários 
das Comissões de Segurança Nacio­
nal e de Finanças (sessão de 11 dês­
te mês, extraordinária noturna) . 

O Atol das Rocas e os penedos São 
Pedro e São Paulo ficarão sob a ju­
risdição do Estado do Rio Grande do 
Norte, integrando-se' no seu terri­
tório. 

"­co 
cn .... NO) 

Com relação ao Atol das Rocas e Pe­
nedos São Pedro e São Paulo, assi­
nala o Sr. Ministro da Marinha que 
"nem mesmo lei estadual dêles co­
gita". Mas esclarece S. Ex.R que, em 
que pêse à pequena importância de­
las, poderá vir a surgir a necessi­
dade da sua utilização, quer para 
instalação de faróis e outros recur­
sos de segurança da navegação, co­
mo também para apoio de ativida­
des pesqueiras ou mesmo de opera­
ções científicas ou militares. 

"-co 
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O projeto dá regime jurídiCO às ilhas 
oceânicas, resguardando a seguran­
ça nacional, no que se refere à sua 
utilização, para quaisquer fins, es­
pecialmente os enunciados pelo Sr . 
Ministro da Marinha, que sugeriu a 
medida, com patriotismo e acuidade 
elogiáveis. " 

4. O primeiro relator da matéria nesta 
Comissão, o nobre Senador Aloysio de 
Carvalho, propôs fôssem solicitados a 
vários órgãos do Poder Executivo e a 
repartições desta Casa diversos esclare-

cimentos, conforme o requerimento se­
guinte: 

"Requeiro diligência, para o efeito 
de ser o processado instruído com a 
documentação concernente à trami­
tação regimental, no Senado, do 
Projeto de Lei n.o 21/63, citado na 
justificação, e que reincorporava ao 
Estado de Pernambuco o Território 
Federal de Fernando de Noronha. 
Dessa documentação deverão cons­
tar, integralmente, as informações 
prestadas sôbre a aludida proposi­
ção pelos Ministérios Militares, in­
clusive o Aviso n.o 1.565, de 7 de 
agôsto de 1963, do Senhor Ministro 
da Marinha. Também deverão ser 
anexados ao processado, na confor­
midade dos preceitos regimentais, as 
leis estaduais do Espírito Santo, a 
que se reporta a justificação do pro­
jeto, como leis que incluem as Ilhas 
da Trindade e de Martim Vaz no 
Território do mencionado Estado." 

5. Com alguma demora, as solicitações 
foram satisfeitas. 

6. O Ministério da Guerra assim se ma­
nifestou: 

"3. Há razões de natureza históri­
ca e geográfica para que se atribua 
ao Estado do Espírito Santo a jUris­
dição das Ilhas da Trindade e de Mar­
tim Vaz, já que antigas leis dêsse 
Estado a elas se referiam, e sua me­
nor distância ao continente pode ser 
pràticamente considerada sôbre o 
paralelo de Vitória. A primeira des­
sas ilhas apresenta alguma expres­
são econômica, talvez capaz de jus­
tificar certo interêsse dêsse Estado. 

4. Inexistem, entretanto, razões de 
natureza histórica ou geográfica, 
aconselhando a vinculação projeta-

, 

. 

e 
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da para o Atol das Rocas e os Ro- 7. O Ministério da 
chedos de São Pedro e São Paulo. a seguinte resposta: 
Um critério puramente geográfico 
aconselharia sua associação ao Ter­
ritório de Fernando de Noronha, que 
é a unidade da Federação mais pró­
xima. Quanto a razões de Seguran­
ça, julga o Ministério da Guerra 
mais conveniente sua sujeição ao 
Govêrno dêsse Território, cujo valor, 
em têrmos de interêsse militar, pode 
ser influenciado por tais acidentes 
circunvizinhos. 

5. Não advirá, pràticamente, van­
tagem de natureza econômica para 
qualquer unidade da Federação que 
acolha tais ilhas em sua jurisdição. 
No campo científico parecem situar­
se os mais ponderáveis fatôres de 
interêsse de tais frações do Territó­
rio Nacional. 

6. Em conseqüência, julga o Minis­
tério da Guerra que o projeto em 
tela justifica-se plenamente por seu 
objetivo; entretanto, discorda da 
jurisdição do Estado do Rio Grande 
do Norte quanto às ilhas que mais 
se avizinham do Arquipélago de Fer­
nando de Noronha; parece melhor 
conciliar as razões de natureza mili­
tar, histórica e geográfica a solução 
que estabeleça jurisdição daquele 
Território sôbre as mesmas, conser­
vando a das demais como provê o 
proj eto em questão . Considerando, 
outrossim, como prioritários, no ca­
so, os interêsses científico e militar, 
opina pela modificação também do 
art. 3.0 , cujo teor deveria prever a 
livre utilização das mesmas pelo Go­
vêrno Federal sempre que a indicas­
sem tais interêsses." 

"Com pequena alteração no arti­
go 3.0 do projeto de lei em trami­
tação, tornando-o: 

"Art. 3.0 - Os Ministérios Milita­
res poderão utilizar as ilhas oceâ­
nicas, de acôrdo com os interêsses 
da segurança nacional, da segu­
rança da navegação e em apoio a 
atividades pesqueiras ou opera­
ções científicas", 

a matéria em pauta fica perfeita­
mente de acôrdo com os interêsses 
da Marinha, não podendo, portanto, 
êste Ministério deixar de ser favo­
rável à tramitação dêste projeto, 
com a alteração acima mencionada. 
Os motivos que nos levam a assim 
opinar, solicitando a pequena alte­
ração no art. 3.0 , são que estas ilhas, 
em que pêse à pequena importân­
cia de algumas delas (Martins Vaz, 
Atol das Rocas e os Penedos de São 
Pedro e São Paulo) , poderão vir a 
ser, como o são as outras, necessá­
rias a instalações de faróis e outros 
recursos de segurança da navegação, 
quer para atividades pesqueiras ou, 
mesmo, de operações científicas ou 
militares, firmando, o que é fun­
damental, a soberania nacional sô­
bre tôdas as ilhas oceânicas." 

8. O Ministério da Aeronáutica foi de 
parecer contrário à aprovação do pro­
jeto, considerando que a União tem mais 
possibilidade e capacidade de utilizar as 
ilhas em questão do que os Estados; 
considerando, ainda, que na eventuali­
dade de serem tais ilhas necessárias à 
segurança nacional, as providências pa­
ra sua ocupação, por fôrças militares, 
deverão ser ràpidamente concretizadas, 
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ficar na dependência de 
acôrdos, por vêzes demorados e onero­
sos, com Governos estaduais. 

9. O Govêrno do Estado do Espírito 
Santo atendeu à solicitação, encami­
nhando cópia da Lei número 732, de 
11-9-1953, assim redigida: 

"Art. 1.° - A Ilha da Trindade e o 
Arquipélago de Martim Vaz ficam 
incorporados ao Município de Vi­
tória . 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e será in­
corporada ao texto da lei geral qüin­
qüenal a ser baixada no corrente 
ano, nos têrmos do art. 75 da Cons­
tituição. 

Art. 3.° - R e v o g a m - s e as dis­
posições em contrário." 

10 . O Senado já rsjeitou projeto se­
melhante, o de n.o 21, de 1963, que ex­
tinguia o Território de Fernando de No­
ronha, reintegrando-o no Estado de Per­
nambuco, ainda que tivesse considerado 
constitucional a iniciativa . 

11 . A Constituição de 1946, nos seus 
artigos 3.°, 34 e 35, dispõe: 

"Art. 3.° - Os Territórios poderão, 
mediante lei especial, constituir-se 
em Estados, subdividir-se em novos 
Territórios ou volver a participar dos 
Estados de que tenham sido des­
membrados." 

"Art. 34 - Incluem-se entre os bens 
da União: 

I - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos do seu 
domínio ou que banhem mais 
de um Estado, sirvam de limi­
te com outros países ou se es­
tendam a território estrangei-

ro, e bem assim as ilhas flu­
viais e lacustres nas zonas li­
mítrofes com outros países; 

11 - a porção de terras devolutas 
indispensável à d e f e s a das 
f r o n t e i r a s, às fortifica­
ções, construções militares e 
estradas de ferro . 

Art. 35 - Incluem-se entre os bens 
do Estado os lagos e rios em ter­
renos do seu domínio, e os que têm 
nascente e foz no território esta­
dual." 

12. A Constituição de 1967, em vigor, 
cuida da matéria, direta ou indiretamen­
te, nos artigos 3.°, 4.0, n.o II, e 5.°, que 
estão assim redigidos : 

"Art. 3.° - A criação de novos Es­
tados e Territórios dependerá de lei 
complementar . 

Art. 4.° - Incluem-se entre os bens 
da União: 

1- .. . . . ..... . . .. . .. . ...... . .... . 

11 - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos de seu 
domínio ou que banhem mais 
de um Estado, que sirvam de 
limite com outros países ou se 
estendam a território estran­
geiro, as ilhas oceânicas, as­
sim como as ilhas fluviais e 
lacustres nas zonas limítrofes 
com outros países ;" 

"Art. 5.° - Incluem-se entre os bens 
dos Estados os lagos e rios em ter­
renos de seu domínio e os que têm 
nascente e foz no Território Esta­
dual, as ilhas fluviais e lacustres e 
as terras devolutas não compreendi­
das no artigo anterior." 

• 
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13. Do exposto, verifica-se: 

a) que a Constituição de 1967, ao 
contrário da Carta de 1946, é ex­
plícita ao incluir entre os bens 
da União as ilhas oceânicas - o 
que dirime qualquer dúvida quan­
to ao domínio; 

b) no que se refere à jurisdição -
área ou órbita de atuação do Es­
tado, no exercício de suas atri­
buições legais - sôbre as ilhas 
oceânicas, a Constituição nao 
consagra norma expressa, con­
forme se depreende dos seus ar­
tigos 13, § 1.0, e 17: 

"Art. 13 - .. ... . . . .. .. . .. ... . .. . . . 

§ 1.° - Cabem aos Estados todos os 
podêres não conferidos por esta 
Constituição à União ou aos Muni­
cípios." 

"Art. 17 - A lei disporá sôbre a or­
ganização administrativa e judiciá­
ria do Distrito Federal e dos Terri­
tórios." 

c) o Govêrno do Espírito Santo não 
apresentou qualquer documento 
histórico que provasse a inclusão 
das Ilhas da Trindade e de Mar­
tim Vaz no território do Estado; 

d) a disposição do projeto sôbre o 
Atol das Rocas e Penedos São Pe­
dro e São Paulo, para fim de se­
rem integrados no Estado do Rio 
Grande do Norte, não é justifi­
cada; 

e) não há como negar a necessidade 
de lei que fixe a jurisdição sôbre 
os referidos Territórios. 

PARECER 

Ante o exposto, a Comissão de Cons­
tituição e Justiça opina favoràvelmen-

5-

a seguinte emenda: 

Emenda n.o 1 - CCJ 

Dê-se aos arts. 1.0, 2.° e 3.° a seguin-
te redação: 

"Art. 1.° - As Ilhas da Trindade e de 
Martins Vaz passam à jurisdição do 
Estado do Espírito Santo ; o Atol das 
Rocas e os Penedos de São Pedro e 
São Paulo, à jurisdição do Territó­
rio Federal de Fernando de Noronha. 

Art. 2.° - A União poderá utilizar 
livremente as ilhas oceânicas de 
acôrdo com os interêsses da segu­
rança nacional, da segurança da na­
vegação maritima e aérea e em apoio 
às atividades pesqueiras ou cientí­
ficas." 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1967 . - Milton Campos, Presidente -
Antônio Carlos, Relator - Antônio Bal­
bino - Aloysio de Carvalho - Rui Pal­
meira ·- Carlos Lindenberg - Petrônio 
Portela. 

PARECER N.o 357 

Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Sr. Ney Braga 

O projeto, de autoria do Senador 
Jefferson de Aguiar, objetiva dar regime 
jurídico às Ilhas da Trindade e de Mar­
tim Vaz, ao Atol das Rocas e aos Pene­
dos de São Pedro e São Paulo . As Ilhas 
da Trindade e de Martim Vaz, integran­
tes do território do Estado do Espírito 
Santo, passarão à jurisdição das autori­
dades do Município de Vitória. O Atol 
das Rocas e os Penedos de São Pedro e 
São Paulo passarão a integrar o Terri­
tório do Rio Grande do Norte . 

A proposição foi apreciada pelos Srs . 
Ministros Militares, que se manifestaram 
sôbre a matéria . 
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nifestou: 
"3. Há razões de natureza históri­
ca e geográfica para que se atribua 
ao Estado do Espírito San0 a ju­
risdição das Ilhas da Trindade e de 
Martim Vaz, já que antigas leis dês­
se Estado a elas se referiam, e sua 
menor distância ao continente pode 
ser pràticamente considerada sôbre 
o paralelo de Vitória . A primeira 
dessas ilhas apresenta alguma ex­
pressão econômica, talvez capaz de 
justificar certo interêsse dêsse Es­
tado. 

4. Inexistem, entretanto, razões de 
natureza h i s t ó r i c a ou geográ­
fica aconselhando a vinculação pro­
jetada para o Atol das Rocas e os 
Rochedos de São Pedro e São Paulo . 
Um critério puramente geográfico 
aconselharia sua associação ao Ter­
ritório de Fernando de Noronha, que 
é a unidade da Federação mais pró­
xima . Quanto a razões de se'guran­
ça, julga o Ministério da Guerra 
mais conveniente sua ' sujeição ao 
Govêrno dêsse Território, cujo valor, 
em têrmos de interêsse militar, pode 
ser influenciado por tais acidentes 
circunvizinhos . 

5. Não advirá, pràticamente, van­
tagem de natureza econômica para 
qualquer unidade da Federação que 
acolha tais ilhas em sua jurisdição . 
No campo científico parecem situar­
se os mais ponderáveis fatôres de 
interêsse de tais frações do Terri­
tório Nacional . 
6. Em conseqüência, julga o Minis­
tério da Guerra que o projeto em 
tela justifica-se plenamente por seu 
objetivo; entretanto, discorda da ju­
risdição do Estado do Rio Grande do 
Norte quanto às ilhas que mais se 

avizinham do Arquipélago de Fer­
nando de Noronha; parece melhor 
conciliar as razões de natureza mili-
tar, histórica e geográfica a solução 
que estabeleça jurisdição daquele 
Território sôbre as mesmas, conser­
vando a das demais como provê o 
projeto em questão. Considerando, f4l 
outrossim, como prioritários, no ca- " 
so, os interêsses científico e militar, 
opina pela modificação também do 
art. 3.0 , cujo teor deveria prever a 
livre utilização das mesmas pelo Go-
vêrno Federal sempre que a indicas- e 
sem tais interêsses." 

O Sr. Ministro da Marinha opinou 
que: 

"Com pequena alteração no arti­
go 3.0 do projeto de lei em trami­
tação, tornando-o : 

"Art. 3.° - Os Ministérios Milita­
res poderão utilizar as ilhas oceâ­
nicas, de acôrdo com os interês­
ses da Segurança Nacional, da se­
gurança da navegação e em apoio 
a atividades pesqueiras ou opera­
ções científicas", 

a matéria em pauta fica perfeita­
mente de acôrdo com os interêsses 
da Marinha, não podendo, portanto, 
êste Ministério deixar de ser favorá­
vel à tramitação dêste projeto, com 
a alteração acima mencionada. 
Os motivos que nos levam a assim 
opinar, solicitando a pequena alte­
ração no art. 3.0 , são que estas ilhas, 
em que pêse à pequena importância 
de algumas delas (Martim Vaz, Atol 
das Rocas e os Penedos de São Pe­
dro e São Paulo), poderão vir a ser, 
como o são as outras, necessárias a 
instalações de faróis e outros recur­
sos de segurança da navegação, quer 
para atividades pesqueiras ou, mes­
mo, de operações científicas ou mi-

• 
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tal a soberania nacional sôbre tô- parte a proposição, determinan o que o 
da~ as ilhas oceânicas." Atol das Rocas e os Penedos de São Pe-

dro e São Paulo passem à jurisdição do 
O Sr . Ministro da Aeronáutica mani- Território Federal de Fernando de No-

festou-se de forma contrária ao projeto, ronha e não, como inicialmente consta­
por achar que a União tem maiores pos- va, à jurisdição do Estado do Rio Gran­
sibilidades na utilização das ilhas em de do Norte, dando, ainda, nova redação 
questão do que os Estados . Pronun- à matéria, de modo a melhor assegurar 
ciou-se da seguinte maneira: os interêsses da União referentes à utili-

" ... êste Ministério é de parecer zação das ilhas mencionadas no projeto. 
contrário à aprovação da matéria, É a seguinte a emenda em questão : 
considerando que a União tem mais "Dê-se aos artigos 1.0, 2.0 e 3.0 a se-
possibilidade e capacidade de utili- guinte redação: 
zar as ilhas em questão do que os "Art. 1.0 _ As Ilhas da Trindade e 
Estados; considerando, ainda, que de Martim Vaz passarão à jurisdi-
na eventualidade de serem as ilhas ção do Estado do Espírito Santo ; o 
oceânicas necessárias à segurança Atol das Rocas e os Penedos de 
nacional, as providências para sua São Pedro e São Paulo, à jurisdi-
ocupação, por fôrças militares, de- ção do Território Federal de Fer-
verão .. ser ràpidamente concretiza- nando de Noronha. 
das, não devendo ficar na depen- Art. 2.0 _ A União poderá utili-
dência de acôrdos, por vêzes demo- zar livremente as ilhas oceânicas 
rados e onerosos, com Governos es- de acôrdo com os interêsses da 
ta duais . Haja vista, na própria jus- segurança nacional, da segurança 
tificação do projeto apresentado, o da navegação marítima e aérea e 
preço pago pela União ao Estado de em apoio às atividades pesqueiras 
Pernambuco, pela ocupação do Ar- ou científicas." 
quipélago de Fernando de Noronha . Estamos inteiramente de acôrdo com 
2. Por outro lado, caso seja deci- as modificações constantes da emenda. 
dida a entrega das ilhas oceânicas O Atol das Rocas e os Penedos de São 
aos Estados mencionados, a utili- Pedro e São Paulo situam-se em locais 
zação de qualquer delas, pelos Mi- mais próximos do Território Federal de 
nistérios Militares, na forma do Fernando de Noronha do que do Estado 
art. 3.° do projeto em tela, deve- do Rio Grande do Norte. Ademais, o sig­
ria constituir objeto de estudo e se nificado econômico dêsses acidentes é 
processar por intermédio do Estado- mínimo, ao passo que, sob o aspecto de 
Maior das Fôrças Armadas, visando segurança nacional, os mesmos têm im­
ao emprêgo conjunto e homogêneo portância em razão da localização geo­
das Fôrças Armadas." gráfica que apresentam . Estamos, pois, 

A matéria, ao ser apreciada pela Dou- de pleno acôrdo com o que diz o Minis­
ta Comissão de Constituição e Justiça, tério da Guerra, opinando pela conve­

A mereceu de seu Relator, Senador Antô- niência de sujeição ao Território de Fer­
., nio Carlos, longo e minucioso parecer. nando de Noronha . A anexação de tais 

O ilustre Senador, em seu parecer, apre- ilhas à sua jurisdição facilitaria o desen-
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i~R do programa de defesa das 
c rasileiras, bem como o aumento 
das atividades de apoio à navegação ma­
rítima e aérea naquela área. Assim sen­
do, julgamos oportuna a emenda apre­
sentada. 

O artigo 2.0 da emenda, tal como foi 
redigido, tem o mérito de ressalvar e 
resguardar os interêsses da União nos 
campos da segurança nacional, da pro­
teção à navegação marítima e aérea e 
no das atividades pesqueiras ou cientí­
ficas nas ilhas mencionadas. Essa re­
dação afasta, em parte, as restrições 
apresentadas pelo Ministro da Aeronáu­
tica ao projeto, no tocante ao aspecto 
da segurança nacional, e atende, plena­
mente, ao que opinou o Ministério da 
Marinha. 

Quanto às Ilhas da Trindade e de Mar­
tim Vaz, a emenda mantém o disposto na 
proposição inicial, com pequena altera­
ção, determinando que as mesmas fi­
quem sob a jurisdição do Estado do Es­
pírito Santo e não sob a jurisdição das 
autoridades do Município de Vitória. 

Aliás, já existe, naquele Estado, lei 
que determinou a incorporação das ci-
tadas ilhas ao Município de Vitória. 

Ante o exposto, apreciando a matéria 
sob o aspecto da segurança nacional, 
opinamos pela sua aprovação, nos têr­
mos da emenda da Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 17 de maio de 
1967. - Paulo Tôrres, Presidente - Ney 
Braga, Relator - Pedro Ludovico 
Júlio Leite. 

PARECER N.o 358 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. José Leite 
O projeto em estudos, de autoria do 

Senador Jefferson de Aguiar, tem por 

objetivo reconhecer a jurisdição das Ilhas 
da Trindade e de Martim Vaz, do Atol 
das Rocas e dos Penedos de São Pedro 
e São Paulo. A proposição, tal como foi 
apresentada pelo seu ilustre autor, de­
termina que as Ilhas da Trindade e de 
Martim Vaz fiquem sob a jurisdição das 
autoridades do Município de Vitória, e o 
Atol das Rocas e os Penedos de São Pe­
dro e São Paulo passem a pertencer ao 
Estado do Rio Grande do Norte. 

O relator da matéria na Comissão de 
Constituição e Justiça houve por bem 
emendar o projeto, dispondo que o Atol 
das Rocas e os Penedos de São Pedro e 
São Paulo fiquem sob a jurisdição do 
Território Federal de Fernando de No­
ronha e que as Ilhas da Trindade e de 
Martim Vaz submetam-se à jurisdição do 
Estado do Espírito Santo. A orientação 
tomada pela Comissão de Jüstiça ba­
seia-se, em parte, nos pronunciamentos 
feitos pelos Srs. Ministros Militares, sô­
bre o assunto. 

A Comissão de Segurança Nacional, 
em seu pronunciamento, adotou inte­
gralmente essa orientação. 

Os acidentes marítimos, objetos dêsse 
projeto, pouco significado possuem no 
campo econômico e financeiro, com ex­
ceção, talvez, da Ilha da Trindade, que 
apresenta alguma expressão econômica. 

Assim sendo, manifestamo-nos favo­
ràvelmente ao projeto, nos têrmos da 
emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 
1967. - Argemiro de Figueiredo, Pre­
sidente - José Leite, Relator - Manoel 
Villaça - Adolpho Franco - Bezerra 
Neto - José Ermírio - Mem de Sá -
Aurélio Vianna - João Cleofas. 

Publlcados no D.e.N. (SeçA.o lI) de 3-6-1967. 

serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 
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•• SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 528, de 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.o 136, de 1963. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n .o 136, de 1963, que reconhece e fixa a jurisdição das I lhas 
Oceânicas de Trindade e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de São 
Pedro e São Paulo. 

Sala das Sessões, em 14 de agôsto de 1867. - Bezerra Neto, Presidente -
Duarte Filho, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER N.o 528/67 
Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n.O 136, de 1963, que reconhece e fixa a jurisdição das Ilhas Oceânicas de 
Trindade e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de São Pedro 
e São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° - As Ilhas Oceânicas "Trindade" e "Martim Vaz" passam à jurisdi­

ção do Estado do Espírito Santo ; o Atol das Rocas e os Penedos de São Pedro e 
São Paulo, à jurisdição do Território Federal de Fernando de Noronha. 

Art. 2.° - A União pOderá utilizar livremente as ilhas oceânicas de acôrdo 
'com os interêsses da segurança nacional, da segurança da navegação marítima 
e aérea e em apoio às atividades pesqueiras ou científicas. 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

P ubl1cad o no D.e .N. (Seção 11) d e 18-8-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasil1a - 1967 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 136193 

... • J , - / 

Reconhece e fixa a jur sdição 
das Ilhas Oceanicas de Trinda 
de e ,Martim Vaz, do Atol,. das 
Rocas e dos Penedos de Sao Pe ... -dro e Sao Paulo. 

Apresentado pelo Sr. Senador Jeffer'son de Aguiar. 
Lido no expediente de 15.10.63.-
Publicado no DCN. de 16.10.63. 
Às Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Naci2 

nal e de Finanças, em 15.10.63. 
Em 2.6.67, são lidos os seguintes Pareceres: 
nO 356/67, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado 

Ao • pelo Senhor 'Senador Anton~o Carlos, pela constitucionalidade do 
projeto, com a emenda qúe apresenta nO 1 - CCJ; 

NQ 357/67, da Comissão de Segurança Nacional, relatado pe­
io Senhor Senador Bey Braga, pela aprovação do projeto, nos tê~ 

H H 

mos da emenda da Comissso de Constituiçao e Justiça; 

nO 358/67, da C9~ssão de Finanças, relatado pelo Senhor 
" Ao Senador Jose Leite, favoravel ao projeto, nos termos da emenda 

da Comissão de Constituição e Justiça. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão extraordiná­

ria de 10.8.67. 
Nesta data, na , 

nutos, e aprovado o 
sessão extraordinária das 18 horas e 35 mi­
projeto com a emenda da Comissão de Consti-

... 
tuiçao e Justiça. 

À Cemissão de Redação, para a redação do vencido. 

~ 17.8.67, é lido o Parecer nO 528, da Comissão de Redação. 
Em 31.8.67, em virtude do Requerimento nO 753, o projeto sai 

da Ordem do Dia, para audiência da Comissão de Segurança Nacional. 
1 Comissão de Segurança Nacional, em 1.9.67. 
orício nO 123/67, encaminhado ao Presidente da Mesa, no qual 

o Sr. Senador ' Oscar Passos, Vice-Presidente da Comissão de Segu-
, A . 

rança Nacional, no exerclcio da Presidencia, presta esclarecime~ 
tos, reaf~rmando o parecer já apresentado pela Comissão, sob nO 
153/67. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 20.9.67. , 
Nesta data e aprovado 

A 

o projeto, nos termos do Parecer da 
... ... Comissao de Redaçao sob na 

" Ao A Camara dos Deputados, com o 
528/67. 

oricio nO /r?16~ di c2 7j?fi' '1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COl-1 ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I 

Of. nQ 91/71 Brasília , 10 de a:ôsto de 1 971 
i ~ Y I 

(j , ' >/~ ./ 

./ . / 

'to . 
- i·~·t C'(1 , 

Senhor Pres1dente : 
f~/ 

/ 

Solicito a VOSSa Excelência aS providências ne-
, 

cessarias nósentidQ de rec~nstitu1r os s cuintes projetos: 

1 - 4060/66 - do Senado Federal 
2 - 218/67 - 11 . . " . · 11 . 
3 - 276/67 . - Emenda. de 

, 
P1enario . 

• • 4 - 488/67 - Emendas do Senado 
" ~ 

• 5 672/67 - de Senadó Federal -
? .j. 

x
6 - 762/67 

, - .. ~ li 

. .', 

.tt' 7 - 917/67 " 
~ 8 - 918/67 - " . li , 

" 

92.0/67 9 - " " " -, -
10: - 162W68 - If If li 

1626/68 
... 

.j. 1'1 11 " - -,: t • 
I 12 .. 1663/68 - If " • , '. tr. ( r 

- 1664/68 'l't· 13 - ti If " ~ \J.& .. 
t ' 

. 
. f:; 14 - 1818/68 " l' 

, 

Na oportunidade rei~ero a Vossa " Exce1enc1a 
A ~ 

protestos de elevado apreço e consideraçao. 

, . 

./ 

• 

,. 
A Sua Excelencla o 'Senhor 
Deputado P&REIRA LOPES 

. ' 

"'-/ 

-, JOst BONIFÁCIO 
Presidente 

" DD. Presldenteda Caroara dos Deputados 

• 

. - . • • • 

. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Seção de Sinopse - SGP 

AUTOR 

EMENTA 

.Em 20/10/67 

FICHA DE SINOPSE 

- RECONSTITUIÇ~O -

PROJETO DE LEI N9 672, DE 1967 

SENADO FEDERAL 

Reconhece e fixa a jurisdição das Ilhas Oceânicas 
de Trindade e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos 

Penedos de São Pedro e são Paulo. 

é lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões 

de Constituição e Justiça, de Segurança Nacionale 

de Finanças. (DCN de 21/10/67, pág. 6815, 2a.co~) 

TRAMITAÇ~O NAS COMISSOES 

Em 17/10/67 Comissão de Constituição e Justiça: é distribufdo 

ao Sr. Deputado Francelino Pereira (DCN de 4.11.67 

pág. 7263 - 2a. col.) 

Em 19.11.69 é redistribufdo ao Sr. Deputado Thales Ramalho. 

(DCN de 4.4.70 - pág . 197 - 2a. col.) 

Em 19 . 08.71 é deferido o Of. n9 91, de 10.08.71 do Sr. Presi -
dente da Comissão de Constitu~o e Justiça,no sen­
tido de ser providenciada a reconstituição do pre­
sente projeto. (DCN de 20/08/71 - pág. 4075 - 4a. 
col. ) 

BRASíL~ 30 de agôsto de 1 971. 

1rlaAMidRjk4diataeM áAfAk!--! 
MARIA DE LOURDES PEREIRA ALVES 

CHEFE DA SEÇ~O DE SINOPSE 

GER e,Oi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇl0 E 

PROJETO nQ 672/67 - "Reconhe ce e fixa a 
jurisdição das Ilhas Oceânicas de Trind§. 
de e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos ... '" Penedos de Sao Pedro e Sao Paulo" . 

AUTOR: o SENADO FEDERAL 

RELATOR: Dep . ÊLCIO ÁLVARES 

RtiLATÓRIO 

O projeto de lei nQ 672/1967, submetido à revisão 
A 

da Camara dos Deputados , oriundo do Senado Federal, estabelece 
que: 

PARECER 

A 

I-IArt. IQ - As Ilhas Oceanicas "Trlndade"e 
"MartiJl Vaz·' paSSaJl à jurisdição do Estado do Es ­
pírito Santo; o Atol das Rocas e os Penedos de são 

,..., , N , 

Pedro e Sao Paulo a jurisdiçao do Territorio Fed~ 
ral de Fernando de Noronha", e 

"Art. 2Q - A União poderá utilizar livre­
Ilente as ilhas oceânicas d.e acôrdo COIl os interês -
ses da segurança nacional, da se~urança da nave~ 
ção Ilarítima e aérea e em apoio às atividades pe~ 
queiras ou cientificas" • 

No Senado Federal , o projeto de lei nQ 136, d e 
1963, que reconhece juriSdição nas Ilhas Oceâni­
cas, de autoria do nobre senador Jefferson de Agu,1 
ar , recebeu os pareceres nQs. 356, 357 e 358 , de 
1967, respectivamente das COllissoes de Constitui­
ção e Justiça, Segurança Nacional e Finanças , pr~ 

... ... 
valecendo a. emenda da COllissao de Constituiçao e 
Justiça, cujo texto hoje corpor ifica o pro j e to 
sob exame. 

Razoes de natureza histórica e geográfica levaram 
as autoridades consultadas, principalmente o Ministro da Guerra , 

GER 6.07 
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a dar manifestação favorável no sentido de se atribuir . stado 
do Espírito Santo a jurisdição das Ilhas de Trindade e de Martim 
Vaz, U já que antigas leis dêsse Estado li elas se referiaJ1, e sua 

,... .. 
menor distancia ao continente pode ser praticamente considerada 

~ , 
sobre o paralelo de Vitoria" . 

,.. ... 
Quanto os Penedos de Sao Pedro e Sao Paulo e o , , 

Atol das Rocas prevaleceu um criterio puramente geografico, re-
sultando da! sua associação ao Território de Fernando Noron ha , 

, ... , 
que e a unidade da F~deraçao mais proxima. 

Os aspectos de segurança foram amplamente exami~ 
dos , fugindo , 

, N N 

entretanto , da orbita desta Comissao as razoes de , 
merito . 

Cingimo- nos , portanto , ao exame específico que c~ 
... ... ... 

be a Comissao de Constituiçao e Justiça. Pelo exposto, aduzidas 
... 

as consideraçoes manifestadas pelas autoridades convocadas pelo 
.. ... Senado Federal , opinamos favoravelmente a constitucionalidade do 

N 

projeto , dando pela Sua aprovaçao . 

N 

Sala da Comissao , em 

ÊLelo ÁLVARES 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
Plenária , realizada em 27.10.71, opinou, unânimemente,pela con~ 
titucionalidade do Projeto 672/67, nos têrmos do parecer do Re­
lator. 

; 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jose 

Bonifácio - Presidente , ~lcl0 Álvares - Relator , Airon Rios , A.l 
ceu Collares, Altair Cha~as, Antônio Mariz , Célio Borja ,Dib C~ 

... IN 

rem Djalma Bessa , Hamilton Xavier , Jairo Ma~alhaes , Joao Linha-
" N res, Jose Alves, Jose Sal1y, Lauro Leltao, Lysaneas Macie1,Luiz 

, , . ; 

Braz , Mario Mondino, Sylvio Abreu, Tulio Vargas e Ubaldo Barem • 

~ 
( 

... 
Sala da Comissao, em 27 de outubro de 1971 

---------- \ 
- -.,----J-osI BONIF1cIO 

Presidente 

~LCIO ALVARES 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'" COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto n2 672-67, que "Reconhece e fixa 
'" A a jurisdiçao das Ilhas Oceanicas de Trindade e 

Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de 
'" '" Sao Pedro e Sao Paulo". 

AUTOR: Senado Federal. 

RELATOR: 
, . 

Deputado JanuarlO Feitosa. 

R E L A T 6 R I O 

O projeto ora submetido à consideração dêste 6rgão t~cnico 

~ oriundo da Câmara Alta, onde foi apresentado em 1963, sendo seu autor o 

nobre Senador Jefferson de Aguiar. 
'" , 

Durante sua tramitaçao no Senado, foram ouvidos os Ministe -
rios Militares. 

Em suas informações, sustentou o Minist~rio do Ex~rcito,en -
tre outras coisas, que não adviria, pràticamente, para qualquer unidade da 

'" '" Federaçao que acolhesse tais ilhas em sua jurisdiçao, vantagem de natureza 

" . economlca. 

O Minist~rio da Aeron~utica, contr~io à aprovação do pro-

'" '" jeto, aduziu que a Uniao tem mais possibilidade e capacidade de utilizaçao 

'" das ilhas em questao do que os Estados, concluindo que na eventualidade de 

serem tais ilhas necess~iàs à segurança nacional, as providências para sua 

ocupação, por fôrças militares, deveriam ser ràpidamente concretizadas , não 

devendo ficar na dependência de acôrdos, por vêzes demorados e onerosos , 
com Governos estaduais. 

Por igual, o Ministério da Marinha também ressaltou a pe -

quena importância dessas ilhas, aventando a hipótese de serem elas, como 
#'t# li IV" . sao as outras, necessarias a instalaçoes de farols e outros recursos de se -

'" gurança da navegaçao, inclusive firmando ser fundamental a soberania naci~ 

nal sôbre tôdas as ilhas oceânicas. 

GER 0.0, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

Submetido às Comissões de Constituição e Justiça, Seguran-

'" ça Nacional e de Finanças, do Senado Federal, o projeto mereceu aprovaçao, 

'" sendo encaminhado a esta Casa, para revisao, em 27 de setembro de 1967. 

' ' '' '" Despachado as Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Se -
. # 

gurança Nacional e de Finanças, a primeira dessas Ja se pronunciou, opinan -
do pela constitucionalidade do projeto, nos têrmos do parecer do Relator , 

o nobre Deputado ~lcio Álvares. 

PARECER 

'" Para uma melhor avaliaçao do contido no Projeto nº 672-67, 

julguei da maior importância . alinhar alguns dados e comentários, relativa-

'" '" mente ao objeto da jurisdiçao que se pretende fixar, para depois entao dar -
. . '" mos a nossa oplnlao, sob o aspecto da segurança nacional~ 

'" ILHA DA TRINDADE - trata-se de uma formaçao rochosa, de o-

rigem vulcânica, medindo apenas cêrca de 3 milhas por 1,5 milhas de largu­

ra, distando mais de 600 milhas da costa do Espírito Santo, no paralelo a­

proximado de Vitória. Dada sua origem vulcânica, o seu solo se apresentai 
,.. . 

como lava endurecida, de cor avermelhada e de uma aridez impressionante • 
• # " • Ainda muito distante, Ja se divisa do mar seu contorno lrregular, chamando 

'" '" ,.. logo a atençao a coloraçao, a advertir sobre a esterilidade das suas ter -

ras, onde não h~ vestígios de vegetação em suas partes m~dias e elevadas. 

Na parte baixa apenas, à beira-mar, no local denominado Ens eada dos Portu-

,.. # . ' 1 1 gueses, pequena e unlca area re ativamente p ana da ilha, conseguiram se 

desenvolver alguns arbustos de pequeno porte, pontos verdes ~nicos na vas-

'" tidao lavosa. 
, # , • 

Ate epoca proxlma, a ilha era desabitada. Desde que servi-

ra como prisão de politicos e militares, ningu~m mais a ocupara, senão du -
,.. 

rante a 11 Guerra Mundial, dadas as dificuldades de vida ali e a inexisten-

cia de recursos que assegurassem a sobrevivência e subsistência por meios 
# • 

proprlos. 

Por ocasião do Ano Geofisico Internacional, em 1958, voltou 
# 

a Marinha de Guerra a ocupar a ilha, ali instalando um pequeno grupo de tec -
nicos e cientistas com a finalidade de desenvolverem estudos e efetuarem I 

G ER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 

observações, uma vez que a ilha, verdadeiro pôsto avançado do território 
N , 

brasileiro, oferecia condiçoes especiais aos fins a que se destinava a-

quele programa cientffico.·.internacional. ." ~ Flndo esse perlodo - e pelas 

mesmas razões enunciadas - continuou a Marinha a manter um destacamento/ 
N , 

na ilha, hoje reduzido a poucos homens, para fins de observaçoes meteoro -
lógicas. ~sse destacamento é substitufdo de dois em dois meses, 

,. 
posto 

N " • que as duras condiçoes de vida impedem maior permanencla. 

É preciso que se diga que a manutenção dêsses homens na 

ilha é em tudo dependente dos recursos enviados do continente, não haven -
N N 

do, absolutamente nada, no local, que possa servir de alimentaçao, a nao 

ser peixes. 

Quanto ~ vida animal, além da marinha, por bem dizer na­

da existe. Para definir de um só golpe a inóspita ilha, basta dizer que 

nem mesmo os jumentos para lá levados quando do Ano Geoffsico, a fim de 

transportarem cargas e equipamentos, conseguiram se adaptar, sendo trazi -
dos de volta antes que perecessem. 

N #' N 

Nao ha possibilidade de atracaçao de navios na ilha, sen -
do suas proximidades altamente perigosas e traiçoeiras para o navegante 

• 
menos avisado. Os navios abastecedores são obrigados a fundear à grande 

distância, fazendo-se o transbordo dos suprimentos por meio de ~a pe- . ~ 

nosa, demorada e com grandes riscos. 
#. ,-

Esta e uma das llhas que se pretende passar a jurisdiçao 

do Estado do Espfrito Santo. A outra, vem a seguir descrita. 

. " ILHA MARTIM VAZ - trata-se de um conJunto de tres peque-

nas ilhas, distando 26 milhas da Ilha da Trindade. Igualmente de origem 

vulcânica, apresenta também solo estéril, sem qualquer forma de vida ani -
#' N ~ '\" mal propria, sendo quase nenhuma a vegetaçao al encontrada. ~ distancia, . 

apresentam-se essas ilhas como uma rocha encravada no mar. Sua aborda -

gem é absolutamente impossfvel, por quebrar o mar violentamente de enco~ )I 
N 

tro aos seus escarpados costoes. V 
Esgotada a análise referente às ilhas cUJa jurisdição po -

deria interessar ao Estado do Espfrito Santo, passemos aos outros dois 
, 

acidentes geográficos relacionados com o Território Federal de Fernando/ 

de Noronha, a que se reporta o projeto. 

GER 6.07 
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ATOL DAS ROCAS - a designaçao "atol" por si basta para de -
.... 

signar a sua forma geral. Trata-se de uma perigosa formaçao circular de 
A , 

recifes de cerca de 1,5 por 1 milha, que na mare alta quase desaparece , 
deixando ~ vista apenas duas pequenas ilhas - a do Farol e a do Cemit~ 

rio - que, em verdade, são mais montes de areia que ilhas prôpriamente.Na 

mar~ baixa, as ilhas ligam-se aos recifes, conservando no seu interior de 

, , / areia e cascalho aguas represadas da mare alta e que passam a constituir 

pequenas lagoas. Situa-se o atol no paralelo aproximado da ilha de Fer -
.... 

nando de Noronha, dela distando cêrca de 80 milhas. Nao existe ali qual-
.... .... 

quer forma ou possibilidade de manutençao de vida, a nao ser a marinha. 
........ .... 

PENEDOS DE SAO PEDRO E SAO PAULO - Outra formaçao rochosas, 

tamb~m de origem vulcânica, situadas na altura do Amap~ e distantes do me -
ridiano tangente ao saliente do nordeste brasileiro mais de 300 milhas. 

~sses penedos são extremamente perigosos ~ navegação. Dêles 
, 

se afastam todos os navios, uma vez que,mesmo com bom tempo, so se tor -

nam visfveis a cêrca de 8 milhas, apresentando-se como dois pontais de pe -.... 
dra fixados no oceano, tendo nao mais que vinte metros de altura. 

Por igual, nenhuma forma de vida animal ali se conserva, a 

não ser tamb~m a marinha. 

Descritas, assim, as caracterfsticas dos acidentes geogr~fi -
cos, f~cil ~ verificar não terem êles qualquer significado econômico. H~, 

sim, apenas valor estrat~gico a ser levado em conta. E, dêsse, evidente­

mente, só poder~ tirar proveito,no momento que achar conveniente, o pró­

prio govêrno federal. . A intervenção estadual, no caso, sômente viria re­

tardar as ações federais, sem qualquer resultado pr~tico, sem olvidar as 

conseq~ências negativas que poderiam advir de tais circunstâncias. 
.... 

Sou contr~io ~ aprovação' do projeto. Mui tas razoes se jun -.... 
tam para que eu manifeste tal opiniao: 

lº) não adviria vantagem de natureza econômica para qual 
.... .... 

quer Unidade da Federaçao que acolhesse tais ilhas em sua jurisdiçaoj 

2º) a União tem maior possibilidade e capacidade de utili 
, .... 

zar essas ilhas, sendo certo que os Estados, alem de nao terem meios, tam -
pouco dispõem de recursos para administr~lasj 

3º) não h~ tamb~m interêsse da União, que j~ tem o domínio/ 

das ilhas, nos têrmos do inciso 11, do art. 4º, da Constituição em vigor, 
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, -em passa-las para a jurisdiçao dos Estados; 

4 Q) a jurisdição, entendida como área ou ~rbita de atuação do 

Estado no exerc!cio de suas atribuições legais, sendo uma emanação do dom!­

nio, não faria sentido fôsse fixada e reconhecida em detrimento dos interês -, . 
ses da União, em favor de quem a Constituição deferiu aquêles bens; 

5Q) finalmente, há fortes razões de segurança nacional a acon -- - , selhar a rejeiçao do projeto, notadamente pela localizaçao geografica daque -
les acidentes. 

Por tais .fundamentos, opino pelo não acolhimento do projeto. 

-Sala da Comissao de Segurança Nacional, 

em de novembro de 1 971. 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO Nº 672-67 

PARECER DA COMISS ÃO 

- - , A Comissao de Segurança Nacional, em reuniao ordina-
. " ria, realizada aos vinte e quatro dlas do mes de novembro do ano de 

mil novecentos e setenta e um, presentes os ·Senhores Agostinho Rodr,! 
, -

gues, Presidente, Januario Feitosa, Joao Vargas, Sylvio Venturolli , 
Parente Frota, Zacharias Seleme, Osnelli Martinelli, Siqueira Cam 
pos, Italo Conti, Florim Coutinho, Célio Marques Fernandes e Bento / 
Gonçalves, apreciando o Projeto nº 672-67, do Senado Federal, que " - " Reconhece e fixa a jurisdiçao das Ilhas Oceanicas de Trindade e Mar-- -tim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de"Sao Pedro e Sao Paulo" , 

" -" opinou, unanimemente, pela sua rejeiçao, nos termos do parecer do Re , 
lator, Deputado Januario Feitosa. 

-Sala da Comissao de Segurança Nacional, 
em 24 de novembro de 1 971. 

gostinho Rodrigues 
Presidente 

Januario Feitosa 
Relator 

..4 c ., 
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CO MIs s lo D E FINANÇ 

Projeto ~g 672/67, que ·~econhece e fixa a 
jurisdiçao das Ilhas Oceanicas de Trindade 
e Martims Vazl do Atol das Rocas e dos Pe­
nedos de são Pedro e São Paulo. 
AUTOR : Senado Federal 

. 
RELATOR : Deputado Jorge Vªrgas 

R E LAT6RIO: 

De autoria do Senador Jefferson Aguiar 
.. A o projeto em tela procura!ixar a jurisdiçao das Ilhas Ocea~ 

nicas de Trindade e MartinE Vaz, do Atol das Rocas e dos Pe­
nedos são Pedro e são Paulo, apresentando, inicialmente, na 
sua brilhante justificativa, argumentos meramente históricos 

... 'N , com relaçao a inclusao dos territorios das Ilhas Trindade e 
Marti Vaz no território do Estado do Espírito Santo. Lemw 

, , 
brava, tambem, que o arquipelago de Fernando de Noronha per-
tencia ao Estado de Pernambuco e que o Projeto de Lei nQ 211 
63, que pretendia a sua volta ao território daquele Estado , 
havia sido rejeitado por razões de segurança nacional levan-, , 
tadas pelo Ministerio da Aeronautica. 

O projeto inicial determinava, ainda , 
que o Atol das Rocas e os Penedos s ão Pedro e São Paulo pas­
sassem ~ jurisdição do Estado do Rio Grande do Norte. 

Mas, a grande justificativa apresenta­
da pelo ilustre Senador Jefferson Aguiar era a de que não h~ 
via Lei Federal que reconhecesse ª legítima jurisdição de 

Ab i A N qualquer estado so re as lhas oceanicas em questao, nem me~ 
mo a jurisdição do Espírito Santo sôbre Trindade e Martil~ 
V A A az ou de Pernambuco sobre Fernando de Noronha, eis que este 
arquipélago havia sido cedido à União por cinquenta milhões 
de cruzeiros antigos. 

A , 

Pedida, sobre a mate ria, a , 
dos Ministerios Militares e anexadas ao processo 

A audiencia 
as leis as .... 
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taduais do Espírito Santo, a situação ~icou assim resumida: 

) 

N , 

1 - O entao Ministerio da Guerra aCO H 

N " lheu as razoes de natureza historica e geografica para que 
se ~tribuissê a jurisdição de Trindade e Martims Vaz ao Est~ 
do do Espírito Santo, ao mesmo tempo que alegou inexistirem 
razões de natureza histórica ou geográfica para a vinculação 
do Atol das Rocas e dos Penedos de São Pedro e s ão Paulo ao 

~ . 
territorio do Rio Grande do Norte. 

, N 

Seria mais aconselhavel, por razoes p~ 
, " ramente geografieas, que estes territorios passassem a juri~ 

H , . 

diçao do Territorio de Fernando de Noronha, que tem a sua s§ , 
gurança influenciada pelas ilhas mais proximas. 

2) - O Ministério da Marinha se pronuD , . 
ciou alegando que a materia em pauta estaria de acordo comas 

~ 

interesses da Marinha, desde que fosse alterado o art. 3Q da 
.. . .. . A proposiçao, de forma a ~rmitir a utilizaçao das ilhas ocea-

nicas de acordo com os interesses da Segurança Nacional, da ... , 
segurança da navegaçao e do apoio as atividades pesqueiras ou 
científicas. 

) 
, , 

3 - O Ministerio da Aeronautica foi ~ 
parecer eontr~rio à aprovação do projeto, sob argumento de 
que a União teria mais capacidade e possibilidade de utiliz~ 

N A çao das ilhas oceanicas e considerando ainda que em caso de 
, " serem as mesmas necessarias a segurança nacional, a sua o-

cupação seria dificultada por acordos entre a União e os Es­
tados que deteriam jurisdição sôbre elas. 

4) .. Não tendo o Estado do Esp!ri to Sé!! 
to apresentado qualquer documento, o projeto foi â Comissgo 
de Justiça do Senado que o aprovou, com emenda, em 26 de a­
bril de 1967. 

5) - A matéria foi aprovada 
N sao de Segurança Nacional do Senado em 11 de maio 

na Comissão de Finanças no dia 30 do mesmo mes. 

na Comis­
de 1967, e 

Remetido o projeto â C~mara em 27-9-67, 
foi o mesmo reconstituido por despacho do Sr. Presidente da 

A A Camara, datado de 10 de agosto de 1971. 
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PARECER: 

Pelo estudo mais acurado do projeto, v~ , 
rifica ... se, inicialmente, que os Ministerios da Guerra e da 

. A A 

Marinha ressaltaram a importamc~a eventual das ilhas oceani~ 
,.. 

cas em questao , quanto 
, , 
a Segurança Nacional, quanto a segur~ 

N , 

ça da navegaçao aerea e marítima e quanto às atividades cien 
tíficas e pesqueiras. 

Verifica-se, ainda, que pelos estudos 
efetuados e pela opinião dos mesmos Ministérios, a atribuiç~ 
de jurisdição destes territórios a estados pouco interessa -, 
dos, se justificaria apenas por interesse historico ou geo-
gráfico, não advindo para eles qualquer vantagem de ordem ew 

/lo conomica. , , 
Quanto ao Ministerio da Aeronautica , 

" N H este foi totalmente contrario a 3provaçao da proposiçao. Ad~ 
mais, no momento atual, devemos considerar que as condições 
nacio~ais de hoje aão bem diferentes das de 1963, quando foi 
apresentado o projeto. 

Não se pode admitir hoje que um país , 
que esta vencendo as barreiras do subdesenvolvimento e se 
projetando como uma das maiores nações domundo, no momento em 
que projeta sua soberania sobre o mar territorial de 200 mi 

H H lhas,venha abrir mao de sua jurisdiçao sobre ilhas oceanicas 
em favor de estados que não possuem condições mÍnimas nem de 

N H ocupaçao, nem de exp10raçao de riquezas por ventura nelas e~ 
xistentes, ou de promover atividades cientificas ou pesquei-, , 
ras de interesse geral nos territorios ou nas aguas das mes-
mas. 

Por outro lado, se a Constituição a­
tual atribue á União o domínio das ilhas oceânicas, nos ter­
mos do seu inciso lI, do art. 4Q, não vemos razão para que 
a jurisdição sôbre elas passe a estados. 

Será mais lógico qpe o domínio e juri~ 
dição permaneçam com H a Uniao que, indiscutivelmente, tem 
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mais condições de usufruir das ilhas em questão em benefício 
da Segurança Nacional, da segurança da navegaç~o marítima e 
aérea e para exploração pesqueira e científica. 

Pelo exposto 
projeto, salvo melhor juízo. 

H somos pela rejeiçao do 

H Sala da Comissao, em de abril de 1972 
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__ cOMISSlo m FINANCAS 

PARECER DA COMISSÃO -

N N 

A Comissao de Finan~s, em Sua reuniao realizada 
em 19 de abril de 1972, opinou, por unanimidade, pela re­
jeição do Projeto nQ 672/67, do SeDado Federal, ~QS têrmos , 
do parecer contrario do Relator, Deputado J0rge Vargas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Touri­
nho Dantas, Presidente, Sousa Santos, Vice-Presidente, Ha~ 
ry Sauer, Vice-Presidente, Arthur Santos, Aldo Lupo, Jorge 
'. ~ -

Vargas, Ivo Br~ga, Walter Silva, Joaquim Macedo, Joao Cas-
telo, Peixoto Filho, Florim Coutinho, Ath1é COiTY, Adhe­
mar Ghisi, Ozanam Coelho, Dyrno Pires, Dias Menezes, Mil -

- n ' ton Brandao,e Adhemar de Barros Filho, e delio Martins. 

Sala da Comissão, em 19 de abril de ' l 972. 

DEPUTADO TOURINHO Dn. ... .I.. 

Presidente 

DEP 
Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 672-A, de 196i,5 
(DO SENADO FEDERAL) 

Reconhece e fixa a jurisdição das Ilhas 
cas de Trindade e Martim Vaz , do Atol das Ro-
cas e dos Penedos de são Pedro e são Paul o;ten 
do pareceres : da Comissão de Constituição e 
Justiça , pela constitucionalidade e , das Comi~ 

'" soes de Segurança Nac i onal e de Finanqas , pela 
. . '" reJ elçao . 

- ! PROJETO DE LEI NQ 672 , de 1967 , a que se refe 
rem os pareceres). 

r: 
<I· , -, 

t;~. i 
(- . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 528, de 1967 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

\ '. 
'. 

o ... ,. •• 

Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.O 136, de 1963. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n .o 136, de 1963, que reconhece e fixa a jurisdição das Ilhas 
Oceânicas de Trindade e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de São 
Pedro e São Paulo. 

Sala das Sessões, em 14 de agôsto de 1967. - Bezerra Neto, Presidente -
Duarte Filho, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER N.o 528/67 
Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 

n.o 136, de 1963, que reconhece e fixa a jurisdição das Ilhas Oceânicas de 
Trindade e Martim Vaz, do Atol das Rocas e dos Penedos de São Pedro 
e São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° - As Ilhas Oceânicas "Trindade" e "Martim Vaz" passam à jurisdi­

ção do Estado do Espírito Santo; o Atol das Rocas e os Penedos de São Pedro e 
São Paulo, à jurisdição do Território Federal de Fernando de Noronha. 

Art. 2.° - A União poderá utilizar livremente as ilhas oceânicas de acôrdo 
com os interêsses da segurança nacional, da segurança da navegação marítima 
e aérea e em apoio às atividades pesqueiras ou científicas. 

Art. 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publicado no D .e .N. (Seção 11) de 18-8-1967 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1967 
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